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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 033, DE 28 DE JULHO DE 2017. 

Aprova conforme redação o Projeto de lei nº. 023 de 19/07/2017, Do Executivo 
Municipal, que "Autoriza o Município de Tabapuã-SP a celebrar convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, objetivando a gestão de Atas 
de Registro de Preços". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia 
28 de Julho de 2017, e com base na lOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo do Municipio de Tabapuã-SP, autorizado a 
celebrar com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, convênios cujo 
objeto é 1a gestão, em favor do Município, de atas de registro de preços nos termos do 
Decreto Estadual nº 47.495, alterado pelo Decreto Estadual nº 62.517, de 16 de março de 
2017. 

Art. 2° Os convênios poderão ser aditados, sempre que presente e justificado 
o interesse público. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente lei correirão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 28 de Julho de 2017. 

Valentim 1 eélo do Valle Pereira 

_ e{ çÍI ~ ~ce-Presidente 

/

Adilson Olívio . 
Secretário 


